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Julgamento do TEMA 1157 pelo STF
(Paradigma ARE 1306505) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, LV, e 37, II, da Constituição Federal, a
possibilidade de reenquadramento, em novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, do servidor admitido
sem concurso público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 e em período não abrangido pela
estabilidade excepcional do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com fundamento na
segurança jurídica e na proteção à confiança.

Tese firmada: "É vedado o reenquadramento, em novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, de servidor
admitido sem concurso público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, mesmo que beneficiado
pela estabilidade excepcional do artigo 19 do ADCT, haja vista que esta regra transitória não prevê o direito à
efetividade, nos termos do artigo 37, II, da Constituição Federal e decisão proferida na ADI 3609 (Rel. Min. DIAS
TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe 30/10/2014)".

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil;
Sistema Remuneratório e Benefícios; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e Benefícios; Plano de
Classificação de Cargos.

Andamento do
Processo
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Publicação do Acórdão do TEMA 336 pelo STF
(Paradigma RE 630790) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 19, II; 150, VI, c,
§ 4º; e 203, da Constituição Federal, se a atividade filantrópica executada com fundamento em preceitos
religiosos (ensino, caridade e divulgação dogmática) caracteriza-se, ou não, como assistência social, nos termos
dos artigos 194 e 203, da Constituição Federal, para fins de incidência da imunidade tributária relativamente ao
imposto de importação.

Tese firmada: "As entidades religiosas podem se caracterizar como instituições de assistência social a fim de se
beneficiarem da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da Constituição, que abrangerá não só os
impostos sobre o seu patrimônio, renda e serviços, mas também os impostos sobre a importação de bens a
serem utilizados na consecução de seus objetivos estatutários".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Limitações ao Poder de Tributar; Imunidade; Entidades Sem Fins Lucrativos
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http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6083656&numeroProcesso=1306505&classeProcesso=ARE&numeroTema=1157
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6083656
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3958617&numeroProcesso=630790&classeProcesso=RE&numeroTema=336


DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; II/ Imposto sobre Importação

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão do TEMA 1175 pelo STF
(Paradigma ARE 1341061) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, e 37, X, da Constituição Federal, a
possibilidade de concessão do Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar no percentual máximo
previsto na Lei 13.954/2019 a todos os integrantes das Forças Armadas, com fundamento no princípio da
isonomia.

Tese firmada: "Contraria o disposto na Súmula Vinculante 37 a extensão, pelo Poder Judiciário e com
fundamento no princípio da isonomia, do percentual máximo previsto para o Adicional de Compensação por
Disponibilidade Militar, previsto na Lei 13.954/2019, a todos os integrantes das Forças Armadas."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Militar; Sistema
Remuneratório e Benefícios; Gratificações e Adicionais

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 1093 pelo STF
(Paradigmas RE 1287019 e RE 1237351) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, incisos LIV e LV; 93, inciso IX; 146, incisos I
e III, alínea "a"; e 155, inciso XII, alíneas "a", "c", "d" e "i", da Constituição Federal, se a instituição do diferencial
de alíquota de ICMS, conforme previsto no artigo 155, § 2º, incisos VII e VIII, na redação dada pela Emenda
Constitucional nº 87/2015, exige, ou não, a edição de lei complementar disciplinando o tema.

Tese firmada: "A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido pela Emenda
Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição de lei complementar veiculando normas gerais".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias.

Inteiro Teor

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15350368509&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6237065&numeroProcesso=1341061&classeProcesso=ARE&numeroTema=1175
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15350446401&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5994076&numeroProcesso=1287019&classeProcesso=RE&numeroTema=1093
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346516560&ext=.pdf


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

Servidores admitidos sem concurso antes de 1988 não podem ser reenquadrados em plano de cargos
de efetivos (Tema 1157).

Supremo começa a discutir início da prescrição do direito do Estado de executar pena (Tema 788).

1ª Turma mantém fornecimento de remédios registrados pela Anvisa e não incluídos em lista do SUS
(Tema 793).

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Segunda Seção, em repetitivo, reconhece validade do reajuste por faixa etária em planos de saúde
coletivos (Tema 1016).

Leia Mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484333&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484059&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483914&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29032022-Segunda-Secao--em-repetitivo--reconhece-validade-do-reajuste-por-faixa-etaria-em-planos-de-saude-coletivos.aspx


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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